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LEI N2=255, ~ i ~ JULHO DE 1969. 

Reestrutura o Quadro de Pessoal da Prefeitu 
ra Municipal de Catiguá, e dá outras provi
dências. 

O PREFEITO ~iUNICIPAL DE CATIGUÁ, nos têrmos do -
artigo 23 , da Lei Estadual 9. 842, de 19 de setembro de l967, 
sanciona e promul~a a segui nte lei aprovada pela câmara muni
cipal em sua sessao de 2 de julho de 1969 , conforme resolução 
nº- 24/69. 

Arti~o lº-0 quadro permanente do ~essoal da Pre
feitura de Catigua, compõe-se da seguinte forma: 

I - Cargos de provimento efeti vo, constantes do -
anéxo n2- l ;-

II- Cargos de provi mento em comissão, constantes/ 
do anéxo n2- 2; 

III- Funções gratificadas, constantes do anéxo n82 . 
Artigo 22- Ficam criados , coo os vencimentos men 

sais correspondêntes, os cargos relacionados sob o título -
situação rn dCJ anXO n2- J,_que não COnst,rem en~re OS diecr,! 
minados sob o titulo situaçao antiga do mesmo anexo . 

Artigo 3§- Os cargos discriminados sob o título/ 
situa~ão antiga do anéxo menci onado no arti go anterior ficam 
extin os, com o aproveitamento dos seus atuai s ocupantes nos 
cargos relacionados sob a nomemclatura situação nova. 

Par ágrafo único- O disposto no pr esente arito não 
abrange as funções desempenhadas por extranumerários não está 
veis na data da entrada em vigor da Constituição- do Brasil , em 
15 de março de 1967. 

Artigo 42- Os cargos criados pela presente lei , 
e não providos na forma do arti go 32 , ser ão preenchidos da -
seguinte maneir a: 

I - ~ediante o paroveitamento dos serviços munici 
pais colocados em disponibilidades, habilitados em concur so -
interno de tí~ulos; 

II- ~ediante concurso público depr ovas e títulos . 
§ 1 2- A fo r ma de provimento estabelecida no item 

II somente s erá adotada caso persistam vagas após o a realiza 
ção do concurso previsto no item I e aproveitados os candida= 
tos apr ovados . 

§- 22- Os cargos ou funções ocupados pelos servi~ 
dores aprovados nos concursos de que trata o pr esente artigo , 
serão ex tintos e seus titulares aproveitados nos cargos cria
dos pela pr esente lei. 

Artigo 5º- Serão inscritos ex-ofi ci o nos concur
sos públicos que a Pr efeitura realizar os servidores contr ata 
dos , ocupantes de funções análogas aos deveres e atribuições? 
descargos cujos ~reenchimentos serão realizados os concursos . 

Paragrafo único- A nomeação dos candidatos aprg/ 
vadoe em concurso ser á feita ·para os cargos das classes inici 
ais de cada carreira, obedecida rigorosamente a ordem de elas 
sificação . -

Artigo 6Q - Conhecidos e homologados os resulta-/ 
dos do concurso , proceder-se- á nomeação dos candidatos aprov~ 
dos. 

§ lQ- Na data da homologação do concurso serão -
rescindidos os contratos dos servidores contratados e exonera 
dos os extranumerários não estáve~s que ~ão lograram aprova- 7 
ção e bem assim extintas asf funçoes pr estes ocupadas . 

§ 22- O disposto no presente artigo abEange excl~ 
sivamente,os servi~ores ocupantes de cargos ou funçoes constB!!, 
tes do anexo nº- 3•-
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Artigo 72- Fica o Prefeito autor izado a constituiD -
a Comissão fuunicipal de Concurae~, a s er inte3rada por funcioná- / 
rios efetivos da Prefeitura e de pessoas estranhas ao servi90 
público mw1icipal , porélp. de reconhecidas nonestidades e capacida 
de profissionais . 

Parágrafo único- O Pre~eito 1..llnici~al , no prazo de 30 
(tri nta2 dias , expedirá decreto constit~ndo a Comissão a que se 
refer e este artigo e fixando as instruçoes gerais , requisitos e 
demais especificações para o provimento dos cargos das cla~ees -
criadas pela pr esente lei . 

Artigo 82- A função grati ficada criada pela presente 
Lei será percebida cUU1.ulativ8.Llente com os vencimentos do cargo -
ocupado pelo funcionário , para os efeitos de aposentadoria e adi 
cional por tempo de serviço . 

Artigo 9Q- Sempre que nã2 houver func i onários aprova 
dos em concurso ou em condi ções de nele serem inscritos , poderá7 
a Irefeitura reali zar concurso público para o provimento das va
gas exis~entes ou remaneacentes . 

Artigo 10- O salário do pessoal diàrista fixado em -
N~. - 4 , 8v- (quatro cruzeiros novos e oiten~a centavos) por dia de 
trabalno . 

Artigo 11- Os cargos eru comis~ão ser ão providos we -
diante livre escolha do Prefeito , dentre pessoas que satisfaçãm/ 
as qualificações exigidas para a sua investidura, bem como pos-/ 
sua.za comprovada experiência administrativa e competência . 

Artigo 12- No caso de nomeação de ocupante de cargo/ 
efetivo par a o exer cício de car go de provimento em comissão a que 
se refere o artigo , ser á perill.itida a opção pelos vencimentos do 
cargo efetivo . 

Artigo 13- O servidor cujo enquadramento tenna sido/ 
efetuado em desacôrdo com as disposições désta lei , poderá, atra 
v~s de petição funda.Llentada, solicitar ao lrefeito , reconsidel'!:i 
çao do ato que o enquadr ou. 

?arágrafo único- O pedi do de reconsideração deverá -
ser formulado dentro de 60(sessenta) dias depois d e puolicado o 
ato de enquadramento . 

Artigo 14- Em casos de necàssidade , e com o objetivo 
de alcançar melhor rendimento , evitando novos encargos permanen
tes e ampliação desnecessária do qua~ro de servidores , a lrefei
tura poderá contratar, a~éhl do vessoal do ~uadro Permanente, pes 
soal no regime da Consolidação da Leis do 1rabalho parao exervi= 
cio ae atividades relativas a obras e serviços públicos ou ativ,i 
dades que , pela sua natureza, requeiram uw elevado grau de ea~e
cialização. 

§ lQ- A contratação de pessoal na forma prevista nea 
te artigo só ~oderá ser feita quando existir dotação orçamentári a 
que permita a cobe~tura das despesa s , devendo a remuneração ser / 
fixada em função do mercado de trabalho local . 

Artigo 15- No ~razo de 90(noventa) di~s o Prefeito -
fixará por decreto nova lotação para os diversos àrgãos da Irefei 
tura. 

Artigo 16- Dentro de 30(trinta) dias da públicação -
desta lei , os_t~tulos dos ~ervidor~a CUJOS car~os_ou funções te
nham sido modifi cadas , serao apostilados pelo orgao do pessoal . 

Artigo 17- As despesas decorrentes da execução da 
presente lei correr ão pore cont a das verbas próprias do orçamen
to para o corrente exercício , suplementadas oportunamente ou 
abertos créditos especiais , se necessários . 

Artigo 18- Bata lei entr ará em vi~or na data de sua 
públicação, revogadas as disposições efil contrari o . 

x REFEITURA mU1~ICI.i AL( DE CATIGUÁ, aos 4 de julho de -
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Registrado no livro com1 etente, e em seguida -
pÚblicado por afixação no local de coetW!le.-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
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CARGOS DE PROVIMENTO ~FETIVO 

CONTADOR 
PROCURADOR JUDICI AL 
;:>ECRETÁRIO 
TE30UREIRO 
FISCAL GERAL 
~ECRETÁRIO DA JUNTA DE SERVI~O MILITAR E 
SJRVI~00 DIV~Rso~ 

FISCAL AVALIADOR L.A.N~ADOR 
lli.OTORISTA 
OPERADOR FEI TOR 
DISTRIBUIDOR DE ÀGUA 
JABDilfi!.IRO CHEFE 
SJ..,RVENTE 

PREFEITURA MUNICI~AL DE CATIGUÁ, aos 4 de julho 
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ESTADO OE SÀO PAULO 

C.AHGOS DE PROVL.:ENTO EM COMIJSÂO 

Sfil..JRVlSOR DE ÕBRAS 

CARGOS DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 

ALMOXARIFE 
ENCARREG.A.DA DO CORREI O 

PREFEITURA LUNICITAL DE CATIGUÁ , aos 4 de julh~ 
de 1969.-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
ESTADO OE SÃO PAULO 

SI TUAÇÃO ANTI GA 

l - CONT.ADOR 
2- PROCURADOR JUDICIAL 
3- s::mRETÁRIO 
4- T3SOUREI RO 
5- FISCAL GERAL 
6- SECRETÁRIO DA JUNTA DE 

SERVIÇO 1JLI TAR E SER= 
VIÇOS DIVERSOS 

7- FISCAL AVALIADOR LANÇADOR 
8- IrlOTORISTA 
9- 0FERADOR FEITOR 

1 0-DISTBIBU I DOR :JE ÀGUA 

ll- JA.RDINEIRO CHEFE 
12- SERVENTE 
13- SUPERVISOR DE bBRAS 
14- -.-
l5- -. -
l6- - • -
l7- -.-

= 

SITUAÇÂO NOVA 

L=CONTADOR 
2- PROCURADOR JUDICI AL 
3-Sl!JCRETÁRIO 
4-TESOURRIRO 
5- FISCAL GERAL 
6- SEITTIBTÁRIO DA JUUTA DE 

SERVIÇO MILITAR 

7- FISCAL L~~ÇA.DOR 
8- MOTORISTA 
9- 0PERADOR FEI TOR 

l 0-:BOIJB~IRO 

11- J ABDil'iEIRO 
12- SERVENTE 
13-SUPERVISOR DE bBRAS 
14-SUB CONTADOR 
15- ALMOXARIFE 
16- ENCARREGADO DO CORREIO 
17- FISCAL DE LEITURA 

PREFEI TURA lli1JNICI~AL DE CATI GUÁ , aos 4 de julho de -
1969.-

~TONI O 
PR.SFE 


